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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 040/2025 
 ÇJR 

Esta Comissão, reunida, após analisar o Projeto de Lei n.° 33/2025, 

de autoria do Prefeito José Roberto Piteri, que dispõe sobre: "A permissão de 

uso das faixas exclusivas de ônibus para circulação de veículos de transporte 

escolar", deliberou emitir Parecer Favorável ao mesmo por não haver óbice de 

ordem constitucional e sua redação em nada contrariar a técnica legislativa. 

Plenário Vereador Wagih Salles Ne ' r, 16 de junho de 2025. 
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Anexar ao Projeto de Origem. 
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